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CONTRATOS INTERNACIONAIS E CONSUMIDORES NAS 

AMÉRICAS E NO MERCOSUL: ANÁLISE DA PROPOSTA 

BRASILEIRA PARA UMA CONVENÇÃO INTERAMERICANA NA 

CIDIP VII 

 

Nadia de Araujo1 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

Vai longe o tempo em que o interesse pelo Direito 

Internacional Privado era reduzido, os negócios internacionais 

dif íceis e a movimentação pelo mundo demorada. O alcance desta 

mudança se revela no tema deste trabalho: os aspectos relat ivos 

ao direito internacional privado nos contratos internacionais 

envolvendo consumidores, desconhecidos naquela época.  

Hoje o estudo da contratação internacional não se limita às 

relações entre operadores prof issionais, pois os contratos 

internacionais com os consumidores já representam 25% do total 

global de transações. A distinção entre os contratos chamados B2B 

(business to business) e os B2C (business to consumers) adquir iu 

relevância no plano internacional e inf luenciou as regras de Direito 

Internacional Privado de vários países. 

Essa mudança ocorreu com o barateamento dos custos das viagens 

internacionais e maiores facilidades de transportes, propiciando grande 

incremento do turismo. O cidadão comum se viu envolvido em relações 

transnacionais antes só acessíveis aos comerciantes. Os avanços tecnológicos 

                                                 
1 Professora de Dire ito Internac ional Pr ivado, PUC-Rio, Doutora em Dire ito 
Internac ional,  USP, Procuradora de Just iça do Estado do Rio de Janeiro. A 
autora agradece a amiga Claudia L ima Marques, espec ia l is ta em direi to do 
consumidor e em dire i to in ternac ional pr ivado, pelo incent ivo e troca de idéias  
sobre o tema deste estudo, para o qual contr ibuiu com seus tex tos,  e fontes 
doutr inár ias  e jur isprudenc ia is .  Também agradece à Danie la Trejos  Vargas,  
Professora de DIPr,  PUC-Rio, pela le i tura e sugestões; à mestre Danie la  
Jacques, pela lei tura sugestões b ib l iográf icas, e revisão do texto; e ao  
bols is ta do PIBIC Pedro Cavalcante, pela revisão e organização da 
b ib l iograf ia .  
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também aumentaram as transações eletrônicas pela Internet, permitindo ao 

consumidor estabelecer uma relação contratual de caráter internacional sem 

sair de casa.2  Em ambas as hipóteses criam-se situações multiconectadas em 

que os consumidores não estão em pé de igualdade com os fornecedores do 

serviço.3 

Os contratos internacionais envolvendo consumidores são cada vez 

mais freqüentes e se utilizam de contratos de adesão já prontos.4 No entanto, 

                                                 
2 Sobre o Comérc io e letrônico e o consumidor,  conf i ra-se,  por todos, o recente 
trabalho de MARQUES, Cláudia L ima, “Confiança no Comérc io Eletrônico e a 
Proteção do Consumidor ” ,  São Paulo, RT, 2004. Cf . ,  entre outros: “Mercosul  
como Legis lador  em matér ia de d ire ito do consumidor  – cr í t ica ao pro jeto de 
Protocolo de Defesa do Consumidor ” ,  in Revista de Dire ito do Consumidor ,  n .  
26, 1998;  “Contratos  no Código de Defesa do Consumidor ” ,  4ª.  ed.,  São 
Paulo, RT, 2002, espec ia lmente par te I ,  capí tu lo 2.5; “A Proteção do 
Consumidor:  aspectos de d ire i to pr ivado regional e gera l” ,  Curso de Dire ito  
Internac ional XXVII ,  2001, OEA, p.  657/780.  
3 Segundo Claudia Lima Marques, “há uma espec if ic idade do comérc io entre 
fornecedor e consumidor  no plano internac ional:  por um lado, a f ragi l idade do 
consumidor  em razão do market ing agress ivo,  sendo atraído ou por métodos 
como te lemarket ing, te leshopping, vendas emocionais de t ime-shar ing para 
tur is tas) ou por preços reduzidos (descontos, redução nos tr ibutos, envio 
gratui to etc.) ,  pelo senso de aventura ( jogos, apostas, prêmios),  ou por sua 
própr ia ignorânc ia quanto às dif iculdades nas transações transnac ionais  
(parco conhec imento da l íngua para entender a ofer ta ou a publ ic idade, mito 
da qual idade super ior  dos produtos importados, produtos-novidade, 
desconhec idos em países emergentes, pela fal ta de conselhos jur íd icos ou de 
um departamento jur íd ico para a negoc iação, conf iança que a marca terá 
serv iços pós-venda em seu país etc) .   O consumo internac ional a inda possui  
uma últ ima especif ic idade, que lhe é comum com os serv iços em geral:  sua 
re-execução, em caso de f rustração das expectat ivas do contratante  
consumidor é bastante d if icul tosa. Em caso de tur ismo, reeditar  a lgo, uma 
excursão, d ias de fér ias em pra ia poluída, recuperar o confor to de um hotel  
em país  d is tante e assim por d iante, é tarefa quase impossível e a resposta 
será apenas econômica, com as perdas e danos respect ivas. Em matér ia de 
contratos à d istânc ia,  a eventual idade da perda de tempo, da perda de uma 
chance e de acontecerem danos morais anexos à má-execução do contrato 
internac ional de consumo também são quase uma constante, o melhor é 
prevenir  os danos e minimizá- los , ou a resposta será apenas econômica, com 
as perdas e danos respect ivas.”  MARQUES, Claudia, “Por um Direi to 
Internac ional de Proteção dos Consumidores: sugestões para a nova Lei de  
Introdução ao Código Civ i l  Bras i le iro no que se refere à le i  apl icável a a lguns 
contratos e acidentes de consumo” ,  in O Dire ito Internac ional e o Dire ito  
Bras i le iro – Homenagem a José Franc isco Rezek ,  W agner Meneses, org.,  Ed.  
Uni juí ,  I ju í ,  2004, p.  691/692.   
4 Cf .  FRESNERO DE AGUIRE, Cecí l ia,  “Las Clausulas abusivas  y la c láusula 
de jur isd icc ion en los contratos internacionales de adhes ion”,  in Revis ta  
Judicatura ,  Montevideu, n.  34,  p. 273/298.  Alerta a autora que a negoc iação 
indiv idual ser ia imprat icável por razões econômicas, razão por  que esses  
contratos cumprem a tarefa de regular as re lações das empresas com seus 
c l ientes a um custo baixo e tempo adequado. Adver te, porém que esses 
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na sua maioria esses contratos têm pequeno valor individual, mas somam em 

volume para a economia de um país ou de um fornecedor, o que os torna um 

negócio expressivo. Esta característica – o baixo valor econômico da 

transação--, inviabiliza o acesso à justiça. A lide fica reprimida, pois o 

consumidor não tem condições de assumir os gastos do processo, seja para 

reclamar ou para procurar novamente o fornecedor, ou ainda para fazer valer 

sua garantia. 

Essa é uma das grandes diferenças de perspectiva entre os 

negócios internacionais real izados entre comerciantes e aqueles 

que envolvem consumidores. São necessárias regras diferenciadas 

para essas transações internacionais. As normas já ut i l izadas no 

comércio internacional asseguram a confiança entre as partes e a 

continuidade dos negócios. A tônica da proteção é para quem 

vende, quem envia mercadorias a um desconhecido. No consumo 

internacional esta lógica se inverte, pois o comprador é a parte 

mais fraca, deixa-se levar pela propaganda, não considerando os 

riscos legais do negócio, mormente no plano internacional. 

Para o Direito Internacional Privado, os contratos 

internacionais de consumo despertam duas questões que precisam 

de regulamentação específ ica: a da lei apl icável e a da 

competência internacional. A regulamentação interna de cada 

Estado é inef iciente para cuidar da matéria e a matéria necessita 

ser tratada no plano internacional,  através de uma convenção 

multi lateral. 

Na Europa, essa uniformidade já foi alcançada por meio de 

convenções específ icas e regras da Comunidade Européia. Nas 

Américas, defende-se neste trabalho a adoção de uma Convenção 

específ ica sobre a Lei apl icável aos contratos envolvendo os 

consumidores. Com essa nova convenção, o sistema 

interamericano f icaria completo, pois a Convenção Interamericana 

sobre o direito aplicável aos contratos internacionais (México, 
                                                                                                                                               
contratos tem característ icas própr ias e prec isa de regulamentação d iversa 
dos demais. 
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1994) não cuida desses contratos internacionais. 

Uma vez aprovada, a Convenção Interamericana seria 

uti l izada também no Mercosul, promovendo a uniformização das 

regras no bloco e complementando o direito interno dos países. 

Essa convenção trataria da proteção do consumidor no âmbito do 

Mercosul, uma preocupação já externada na Declaração dos 

Direitos Fundamentais dos Consumidores do Mercosul.5 

Neste trabalho analisaremos a primeira questão, a partir da 

interessante proposição da Professora Claudia Lima Marques para 

a realização de uma Convenção Interamericana sobre a lei 

aplicável aos contratos internacionais envolvendo os 

consumidores.6 Com a sua aprovação os consumidores terão o 

mesmo nível adequado de proteção dos comerciantes. A realização 

de uma convenção sobre o tema trará segurança a essas 

transações internacionais, contribuindo para o aumento do f luxo 

comercial, e beneficiando, globalmente, todos os países 

envolvidos.   

 

2 CARACTERÍSTICAS DO DIPR PARA OS CONTRATOS 

INTERNACIONAIS ENVOLVENDO OS CONSUMIDORES NAS AMÉRICAS, 

NO MERCOSUL E EM CONVENÇÕES INTERNACIONAIS 

 

2.1 REGRAS INTERNAS DE DIPR PARA DETERMINAR A LEI 

APLICÁVEL AOS CONTRATOS INTERNACIONAIS ENVOLVENDO OS 

CONSUMIDORES NAS AMÉRICAS E NO MERCOSUL  

 

A necessidade de proteger o consumidor no âmbito 

internacional através de normas específ icas de DIPr foi apontada 

                                                 
5 Dec laração fe ita em Flor ianópol is  pelos pres identes dos Estados-partes, em 
15 de dezembro de 2000, d isponível em www.mercosur.org.uy.  
6 MARQUES, Claudia L ima, “A proteção do consumidor :  aspectos de d ire i to  
pr ivado regional e gera l” ,  in XXVII  Curso de Derecho Internacional 2000,  
Secretar ia General ,  OEA, W ashington, 2001, p.  657/780. 
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pela doutrina estrangeira desde a década de 1970.7 Na Europa, a 

aplicação de soluções part iculares a esses contratos deu-se em 

consonância com a tendência geral de assegurar uma proteção 

especial às partes mais fracas da relação contratual.8 A idéia foi 

retirar estes contratos do sistema de lei apl icável x ordem pública ,  

para criar uma regra de conexão especial. Observa-se essa 

solução no art. 5o.  sobre a lei apl icável aos contratos envolvendo 

consumidores da Convenção de Roma sobre a lei aplicável às 

obrigações internacionais.  

A primeira legislação específ ica nas Américas foi a norte-

americana, seguida da do Canadá e da do México.9  No Cone Sul,  

o Brasi l teve papel precursor na proteção aos seus consumidores 

ao incluir esse direito no rol das garantias e direitos fundamentais 

na Constituição de 1988 (art. 5º. XXXII). A determinação 

constitucional resultou, em seguida, na elaboração do Código de 

Defesa do Consumidor. Essa legislação mudou o ambiente 

contratual e o tratamento desses l it ígios pela justiça brasileira.10  

Sob sua inf luência os demais países-membros do Mercosul 

implantaram leis especializadas. O avanço da integração regional 

com o Mercosul traz essa problemática para o dia-a-dia dos 

países-membros com o aumento dos negócios e do f luxo de 

                                                 
7 Veja-se,  por todos, LECLERC, Fréder ic,  La protec t ion de la part ie fa ible 
dans le contrats in ternat ionaux ,  Bruylant,  Bruxelas, 1995. Cf . ,  a inda, KASSIS,  
Anto ine, Le nouveau dro i t  européen de contrats in ternat ionaux,  Par is,  LGDJ,  
1993 e POMMIER, Jean-Cr istophe, “Pr inc ipe d ’autonomie de lo i  du contrat en 
Droi t  In ternat ional Pr ivé” ,  Par is ,  Economica, 1992. Ambos anal isam a questão 
da autonomia da vontade e suas l im itações f rente aos contratos in ternacionais  
com os consumidores.  
8 RIGAUX, François ,  “Droi t  Internat ional Pr ivé” ,  tome I I ,  Bruxelas, Maison 
Larc ier ,  1993.P. 567 e seguintes 
9 Cf .  MARQUES, “A proteção do consumidor. . . ,  OEA”,667 e seguintes. 
10 Le i 8.078/90. Há uma vasta l i teratura sobre o CDC no Bras i l .  Cf . ,  por todos, 
MARQUES, Claudia L ima, “Contratos no Código de Defesa do Consumidor” ,  
4a .  ed ição, São Paulo, RT, 2002, que contém uma anál ise dos contratos  
internac ionais de consumo. Cf.ainda, para um estudo mais completo sobre as 
c láusulas abus ivas, CARPENA, Heloísa, Abuso do Dire i to nos contratos de 
consumo ,  R io de Janeiro,  Renovar ,  2001.   
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turistas da região.11 Mas só no f inal da década de 1990 foram 

criadas leis especiais para o consumidor.   

Fazendo uma rápida descrição da legislação dos países-

membros temos: na Argentina, a Lei de Defesa do Consumidor,12 

de 1993, logo após a lei brasi leira, e muito posterior ao Código 

Civi l; no Paraguai, a lei de defesa do consumidor é de 1998,13 

posterior ao Código Civi l de 1986; no Uruguai, a lei de defesa do 

consumidor é de 1999,14 também posterior ao Código Civi l  de 1868, 

modif icado em 1994.  

Todavia, nenhum dos países-membros possui regras de 

DIPr especiais para os consumidores na contratação internacional 

e não houve nenhuma iniciat iva signif icativa no âmbito do Mercosul 

com resultado concreto.15  No plano interno, à exceção do Brasi l  

cujo DIPr está regulado pela Lei de Introdução ao Código Civil  

(LICC), o dos demais países está regulado pelos Tratados de 

Montevidéu, com algumas diferenças nas regras aplicáveis aos 

contratos internacionais. Tais regras são rígidas, com 

características do século XIX, e contrárias à possibi l idade de as 

                                                 
11 O Mercosul é um processo de integração que tem uma baixa coercit iv idade 
jur íd ica de seus ins trumentos,  ante a ausênc ia de caráter   supranac ional de 
qualquer de seus órgãos. De acordo com a s istemát ica em vigor ,  toda a 
regulamentação do Mercosul,  fe i ta na maior  par te das vezes através de 
Protocolos , prec isa ser in ternal izada pelo s is tema c láss ico do Dire i to  
Internac ional Públ ico em cada Estado membro. Nesse contexto, o tema de 
defesa do consumidor foi  a lvo de in ic iat ivas de harmonização que, até a 
presente data,  a inda não estão sendo apl icadas, por  não terem sido 
internal izadas. 
12 Le i 24.249/93. 
13 Ley 1.334, 27 de outubro de 1998, a ser publ icada na íntegra in Revista 
Dire ito  do Consumidor ,  vo l.  30 (1999) ,  p.  247-255. 
14 Ley 17.189, de 20 de setembro de 1999, publ icada na íntegra in Revis ta 
Dire ito  do Consumidor ,  vo l.  33 (2000) ,  p.  262-270. 
15 O Mercosul já at ingiu um bom grau de uniformização de normas jur íd icas,  
que envolvem pr imordialmente aspectos de processo c iv i l  internacional,  mas 
de le i  apl icável também. Cf .  Regras do Protocolo de Las Lenas sobre 
Cooperação e ass istênc ia jur isd ic ional em matér ia c ivi l ,  comercia l,  t rabalh ista 
e adminis trat iva; Protocolo de assis tência jur ídica em matér ia penal;  
Protocolo de Medidas Caute lares; Protocolo de Buenos Aires sobre Jur isd ição 
internac ional em matér ia contratual (que exclui expressamente os contratos  
com o consumidor de seu âmbito de apl icação) ;  Protocolo de São Luis em 
matér ia de Responsabi l idade Civ i l  emergente de acidentes de t râns i to entre  
os Estados-Par tes,  todos em vigor  no Bras i l  e  nos demais  Estados. 
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partes escolherem livremente a lei aplicável. Uti l iza a regra de 

inspiração savigniana da lei do local da execução e, apenas 

subsidiariamente, a do local da celebração. As soluções dos 

Tratados de 1889-90 foram mantidas pela reforma elaborada em 

1939-40, que rechaçou a possibil idade da uti l ização da autonomia 

da vontade.16  Destaca-se, neste contexto, a Argentina, que passou 

a aceitar a autonomia da vontade mediante construção 

jurisprudencial.17 Por isso, é urgente uma regulamentação de 

caráter internacional, para tratar da questão da lei aplicável às 

relações dos consumidores no plano regional através de uma 

conferência especializada da OEA, e da jurisdição internacional, 

que é a proposta de Claudia Lima Marques.18 porque no plano 

                                                 
16 Cf .  OPPERTI-BADAN, Did ier ,  e FRESNERO DE AGUIRRE, Cecí l ia ,  
“Contratos  Comercia les Internac ionales”,  Montevidéu,  FCU, 1997. 
17 Não caber ia aqui um estudo mais aprofundado da s ituação e pecul iar idades 
de cada país.  Para maiores informações,  Cf .  ARAUJO, Nadia, Contratos  
Internac ionais,  3a .  ed.,  Rio de Janeiro, Renovar ,  2004,  p.77 e seguintes e 
ARROYO, Diego P.  (coord)  Derecho Internacional Pr ivado de los Estados do 
Mercosur ,  Buenos Aires, Zaval ia,  2003. 
18 Para esta ú lt ima, no plano regional fo i  e laborado o Protocolo de Santa  
Maria sobre jur isd ição internac ional de re lações de consumo, mas ainda não 
v igente Dec. CMC n. 10/96. Para o texto, ver ARAUJO, Nadia et a l l i i ,  Código 
do Mercosul ,  R io de Janeiro, Renovar ,  1998, p. 159 e seguintes . Ver,  ao f ina l  
do tex to, uma resolução sobre os pr inc ipais conceitos  sobre consumidor ,  
muito cr i t icada à época de sua e laboração, quando só o Bras i l  possuía um 
Código de Defesa do Consumidor .  Atualmente,  cons iderando que os demais  
países possuem le is in ternas sobre o assunto, ta lvez pudesse ser  
desvinculado do tex to do Protocolo de Santa Mar ia. Apenas o Paraguai  
encerrou o procedimento de incorporação.  Nos demais  países, sua 
incorporação a inda não ocorreu. E isso não é novidade, pois raros são os 
países que possuem em seu ordenamento in terno normas de DIPr  específ icas 
para o consumidor.  Estados Unidos e Canadá são dois exemplos de países 
com essa preocupação que possuem normas para a proteção dos 
consumidores. Cf .  MARQUES, “A proteção do consumidor . . . ,  OEA”, P. 675 e 
seguintes: “Quanto ao DIPr.  do Quebec, posit ivado no Código Civ i l  de 1991,  
interessante observar  sua atual ização metodológica, porque prevê vár ias  
normas aber tas (Ar t .  3076) ,  o conhec imento de leis  imperat ivas de outro 
estado (Art .  3079) ,  uma ordem públ ica estr i ta pela incompat ibi l idade do 
resul tado prát ico da apl icação da le i  estrangeira (Ar t .  3081)  e uma cláusula 
escapatór ia gera l (Art .  3082) .  Ass im como possui uma regra específ ica para 
os contratos de consumo (Art .  3117),  permit indo a autonomia de vontade, mas 
cons iderando obr igatór ias  as  normas imperat ivas do foro, em idênt icas 
c ircunstânc ias que o Art .  5 da Convenção de Roma e indicando,  na fa lta de 
escolha, a le i  da res idênc ia do consumidor como apl icável .  Por exemplo, a le i  
de proteção ao consumidor da Venezuela é de 1995. A nova le i  venezuelana 
de Dire i to Internac ional Pr ivado é poster ior  e data de 1998, mas, em seus 64 
art igos, nada menc iona espec if icamente sobre proteção do consumidor ,  
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internacional, o consumidor continua a ser o “protagonista 

olvidado”19 nas inúmeras tentativas de harmonização legislat iva. 

Para dir imir a situação, a autora sugere a elaboração de uma 

Convenção Interamericana sobre a lei aplicável aos contratos de 

consumo, para a CIDIP VII, dando uma sugestão de redação.20 

Aliás, além de uma convenção internacional, a autora21 

também pugna pela reforma da atual Lei de Introdução ao Código 
                                                                                                                                               
apesar de vár ias vezes mencionar os "pr incíp ios generales del Derecho 
Comerc ia l In ternac ional" .  Mesmo ass im, a nova le i  venezuelana  t raz normas 
atual izadas sobre a apl icação  das normas imperat ivas nac ionais (Ar t .  10),  
sobre a conexão eqüi tat iva para o caso concreto (art .  7)  e,  espec ia lmente,  
uma norma de em favor ví t ima em caso de ac identes ou atos i l íc i tos , o que 
pode benef ic iar  os  consumidores (Ar t .  32). ”  
19 Expressão de Michel Arr ighi ,  apud MARQUES, Claudia L ima, Curso da OEA ,  
p.  696.   
20 Segundo a autora, f icaram famosos os trabalhos de ZW EIGERT, NEUHAUS 
e LANDO, suger indo o pr imeiro que o DIPr inc luísse valores soc ia is e, o 
segundo, que se abandonasse a autonomia de vontade nos contratos entre 
contratantes f racos e for tes , como os de consumo e o terceiro,  
pragmat icamente, que passasse o DIPr .   a escolher como conexão o domicí l io 
do contratante mais f raco. Cf . ,  a inda, a dissertação de mestrado do Programa 
de Pós-Graduação em Direi to da UFRGS, JACQUES, Danie la, “Dire ito 
Internac ional Pr ivado e Dire ito do Consumidor :  Adequação dos métodos de 
DIPr para a proteção do consumidor” ,  defendida em janeiro de 2004, e no 
pre lo,  na RT,  na Bib l io teca de Dire i to  do Consumidor.  Cópia com a autora.  
21 Sugestão de MARQUES, Claudia L ima, A conf iança. . . ,  p.  470/471: 
Art .  9 b is.  [Proteção contratual dos consumidores] Os contratos e as  
transações envolvendo consumidores,  espec ia lmente os  contratados à 
d istânc ia, por meios eletrônicos, de te lecomunicações ou por telefone,  
estando o consumidor  em seu país de domicí l io,  serão regidos pela lei  deste 
países ou pela lei  mais favorável ao consumidor ,  escolh ida entre as par tes , se 
lei  do lugar da celebração do contrato, lei  do lugar da execução do contrato,  
da prestação característ ica ou le i  do domicí l io ou sede do fornecedor de 
produtos e serv iços. 
Parágrafo 1o .  Aos contratos celebrados pelo consumidor estando fora de seu 
país de domic í l io será apl icada a le i  escolh ida pelas  par tes , dentre a le i  do 
lugar da celebração do contrato, a le i  do lugar da execução e a le i  do 
domicí l io do consumidor.  
Parágrafo 2o .  Em todos os casos, apl icar-se-ão necessar iamente as normas 
do país do foro que tenham caráter  imperat ivo,  na proteção do consumidor .  
Parágrafo 3o .  Tendo s ido a contratação precedida de qualquer at iv idade 
negoc ia l ,  de market ing, do fornecedor ou de seus representantes, em espec ial  
de envio de publ ic idade,  correspondênc ia, e-mai ls ,  prêmios, convi tes ,  
manutenção de f i l ia l  ou representantes e demais at iv idades vol tadas para o 
fornecimento de produtos e serv iços e atração de c l iente la no país de 
domicí l io do consumidor ,  apl icar-se-ão,  necessar iamente, as normas 
imperat ivas deste país, na proteção do consumidor,  cumulat ivamente àquelas  
do foro e à le i  apl icável ao contrato ou re lação de consumo. 
Art .  17 b is.  [Ordem Públ ica] A norma estrangeira indicada não é de apl icar,  
quando sua apl icação for  incompatível com os d ire i tos fundamentais,  a 
destacar-se a incompat ib i l idade com a d ignidade da pessoal humana e os  
d ire i tos  do consumidor .  
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Civi l, para incluir regras de conexão mais f lexíveis e adaptadas à 

tutela da parte vulnerável. No seu entender, houve uma falência 

das conexões "neutras" e rígidas, mais adaptáveis ao 

relacionamento entre iguais ou pelo menos entre prof issionais. 

Essas regras são inadequadas para o consumidor, pois ainda está 

vigente o art igo 9o. da Lei de Introdução ao Código Civi l, que 

determina como norma geral a lei do local da celebração do 

contrato como a lei apl icável.  A possibil idade ou não de as partes 

escolherem a lei aplicável ao contrato internacional ainda é 

cercada de polêmica na doutrina e não tem sido aceita pela 

jurisprudência pátria.22  

Conclui-se que não há, atualmente, em nenhum dos países 

do Mercosul, regras de DIPr destacando ou diferenciando os 

contratos internacionais com os consumidores dos demais, sendo 

aplicável o regime geral. 

 

 

                                                 
22 No Brasi l ,  com a mudança da Introdução ao Código Civ i l  para as  normas da 
Lei de Introdução ao Código Civi l ,  de 1942, e que até hoje es tá em vigor,  
nasceu uma nova d iscussão na doutr ina,  sobre a exc lusão ou não do 
pr inc íp io, em face da supressão da expressão salvo est ipulação em contrár io ,  
que antes a permit ia .  Sobre o tema, veja-se ARAUJO, Nadia, Contratos  
Internac ionais,  3a .  ed. ,  Rio de Janeiro, Renovar ,2004. Com a mesma lei tura 
da LICC, cf . ,  MARQUES, Cláudia L ima, “Confiança no Comérc io Eletrônico e a 
Proteção do Consumidor” ,  São Paulo, RT, 2004, p. 446, para quem as normas 
do ar t .  9o .  são obr igatór ias e exc luem a autonomia da vontade,  nos contratos  
internac ionais em geral,  e nos de consumo, em par t icu lar .  Em sent ido 
contrár io ,  Cf  DOLINGER, Jacob, “O Dire i to Internac ional e sua apl icação pelo  
d ire i to brasi le iro: atual idades e perspect ivas do Dire i to Internac ional Pr ivado” ,  
in O Dire ito Internac ional e o Dire ito Bras i leiro ,  org.  W agner  Meneses, I ju í ,  
Ed. Uni ju í ,  2004, p.878 e seguintes.  Para um exemplo da jur isprudênc ia, veja-
se AI.  1.111.650. ,  1o. Tr ibunal de Alçada de São Paulo, ju lgado em 24 de 
setembro de 2002. Ementa: “1)  Arb i tragem. Const i tuc ional idade.  Contrato de 
agênc ia contendo c láusula que impõe a resolução dos conf l i tos no ju ízo 
arb i tral ,  segundo o d ire ito f rancês. Val idade. Inte l igênc ia do art .  2o .  da Lei n.  
9307/96. Inc idênc ia do pr incíp io da autonomia da vontade. 2)  Inépc ia da 
inic ia l .  I leg it im idade pass iva. Inocorrênc ia. In ic ia l  que preenche os requis i tos  
legais.  Alegação de existênc ia de contrato verbal de representação comerc ia l .  
Cabimento. Recurso parc ia lmente provido.”  No corpo do acórdão faz-se a 
d ist inção entre a apl icação do art .  9o .  e,  conseqüentemente, pela  
poss ib i l idade da escolha da lei  apenas quando houver c láusula arb it ra l ,  em 
vir tude da dispos ição expressa do art .  2o .  da le i  de arb i tragem.  
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2.2 REGRAS DE DIPR DE ORIGEM CONVENCIONAL 

 

No campo da uniformização da codif icação de Direito 

Internacional Privado de origem internacional, à exceção das 

regras da União Européia, o consumidor não teve melhor sorte. As 

iniciat ivas que cuidaram da regulamentação da contratação 

internacional  excepcionaram os contratos com o consumidor ou 

nada falaram a respeito. Nesse sentido, a Convenção da Compra e 

Venda Internacional, da UNCITRAL,23 e os Princípios sobre os 

Contratos Comerciais Internacionais, do UNIDROIT.24 Ambos os 

documentos cuidam somente dos contratos internacionais entre 

comerciantes e excluem os consumidores do seu âmbito de 

aplicação. Do mesmo modo, a Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado tratou da Compra e Venda Internacional, em 

                                                 
23 Cf. CALVO CARAVACA, Alfonso-Luiz,  e GANDARA, Luiz Fernandez,  
Contratos Internac ionales ,  Madr id, Tecnos,  1997. O exemplo mais impor tante 
são as normas uniformizadoras da Convenção da ONU sobre Compra e Venda 
de Mercador ias de 1980, conhec ida como Convenção de Viena de 1980, que 
em seu Ar t .  2,  a e Art .  5,  procuram evitar  a apl icação destas normas do 
comércio in ternac ional aos contratos com consumidores- le igos. O Ar t .  2º da 
Convenção de Viena de 1980 d ispõe: "Esta convenção não se apl ica às  
vendas: a)  de mercador ias adquir idas para uso pessoal,  famil iar  ou 
domést ico, sa lvo se o vendedor, antes ou no momento da celebração do 
contrato, não soubesse nem devesse saber que as mercador ias eram 
adquir idas para ta l uso".  E no âmbito do Comércio e letrônico a lei  modelo da 
UNCITRAL (que efet ivamente se dedica ao comércio in ternac ional)  versando 
sobre comércio e letrônico expressamente informa não afas tar  as normas 
tute lares e parece querer exclu ir  os  contratos  de consumo através de meios 
informát icos de seu campo de apl icação com o tex to: "Ar t .  1 .  Ámbito de 
apl icac ión -  La presente Ley* será apl icable a todo t ipo de información en 
forma de mesaje de datos ut i l izada en e l contexto de act iv idades comercia les .  
*La presente ley no deroga n inguna norma jur íd ica dest inada a la protecc ión 
del consumidor . " No documento e laborado pela UNCITRAL, Draft  Convent ion 
on the use of  e letronic  communicat ions in internat ional  contrac ts – note by  the 
Secretar iat ,  A/CN.9/577/Add.1, 17/11/04, p. 9,  há uma referênc ia específ ica  
da inapl icabi l idade da futura convenção aos contratos e letrônicos com os 
consumidores. 
24  No Bras i l ,  há poucos trabalhos específ icos sobre os Pr incíp ios do Unidro it ,  
destacando-se, SOUZA Jr. ,  Lauro da Gama, “Os Pr inc íp ios  do Unidro it  
re lat ivos aos contratos comerc ia is internacionais e sua apl icação nos países 
do Mercosul”  in Contratos Internac ionais ,  coord. João Grandino Rodas, 3a .  
ed.,  São Paulo, RT, 2002, p. 427, CASELLA, Paulo Borba; “Ut i l ização no 
Bras i l  dos Pr inc ípios UNIDROIT re lat ivos aos contratos  comercia is  
internac ionais” ,  in Contratos in ternac ionais  e di re i to econômico no Mercosul ;  
Casel la ,  Paulo Borba (Coord.) ;  São Paulo,  1996, p.98-99. 
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1955 e 1986, mas suas convenções não possuem regras 

específ icas para o consumidor.25 

No âmbito internacional, a União Européia possui diret ivas e 

regulamentos específ icas para a questão. O Tratado de Amsterdã 

definiu a proteção ao consumidor como um direito fundamental do 

bloco, e as regras a respeito representam um vade-mécum de 

Proteção ao Consumidor. Também no projeto de Constituição 

Européia, a proteção ao consumidor tem grande importância nos 

objetivos que a União quer atingir.26  

Por isso, começa-se a análise das iniciat ivas regionais pela 

a Convenção Européia sobre a lei apl icável às obrigações 

internacionais, de Roma, 1980,27 para em seguida tratar-se da 

Convenção Interamericana sobre o direito apl icável aos contratos 

internacionais, México 1994, da OEA.28  Ambas adotaram o 

                                                 
25 Convenção sobre a le i  apl icável às vendas de caráter internac ional de  
objetos móveis corpóreos, 1955, que nada d izia; e Convenção sobre a lei  
apl icável aos contratos de venda internac ional de mercador ias ,  1986, que 
excepc ionava os contratos com os consumidores no art .  2,  c ,  em termos 
s imilares ao adotado pela Convenção sobre Compra e Venda Internac ional ,  da 
UNCITRAL. 
26 Cf .  MARQUES, “A proteção do consumidor . . . ,  OEA”, p. 701 e seguintes . Cf .  
MARTINS, Ana Mar ia Guerra, Curso de Direi to Const i tuc ional da União 
Européia ,  Coimbra, Almedina, 2004. A autora, comentando as modif icações do 
Tratado de Amsterdã nas pol í t icas e ações comunitár ias re lac ionadas ao 
c idadão, esclarece que os consumidores passaram a ser encarados não 
apenas do ponto de v ista econômico, mas como um conjunto. Segundo o novo 
art .  153 do Tratado, a Comunidade contr ibuirá para a proteção da saúde,  da 
segurança e dos interesses econômicos dos consumidores, bem como para a 
promoção de seu d ire ito à informação, à educação e à organização para a 
defesa de seus interesses (p.  100) .  
27 Sobre a Convenção de Roma, veja-se ARAUJO, Nadia,  Contratos  
Internac ionais,  3ª .  Ed.,  Rio de Janeiro,  Renovar ,  2004. Cf . ,  a inda, NORTH, 
Peter,  Pr ivate Internat ional Law problems in common law jur isd ic t ions ,  
London, Mar t inus Nijhof f ,  1992.   Esc larece o autor que, embora haja um art igo 
espec ial de proteção aos consumidores na Convenção de Roma (art .  5º) ,  que 
demonstra a preocupação de dar  es ta proteção através das normas de 
conf l i to,  es tas foram redig idas de forma muito l im itada e serão apl icadas a 
poucos contratos , na sua opin ião. A norma do art igo 5 es tabelece que a 
escolha da le i  apl icável (autonomia da vontade) está l im itada, nos contratos  
de consumo, e não pode prejudicar a apl icação das normas de caráter  
imperat ivo da residência habi tual do consumidor ,  p.  130..  Para uma anál ise  
geral e atual izada da convenção, cf . ,  a inda,  CALVO CARAVACA, Alfonso-Luiz,  
e GONZALEZ, Javier Carrascosa, (d iretores) Derecho Internac ional Pr ivado ,  
vo l.  I I ,  5a .  ed. ,  Granada,  Ed. Comares,  2004.  
28 Sobre a Convenção do México, veja-se ARAUJO, Nadia,  Contratos  
Internac ionais ,  3ª .  Ed. ,  Rio de Janeiro, Renovar,  2004. 
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princípio da autonomia da vontade como regra geral para a escolha 

da lei apl icável aos contratos internacionais, seguidas de regras 

subsidiárias para quando não houver escolha – o critério dos 

vínculos mais estreitos. 

Saliente-se que a previsão da util ização da autonomia da 

vontade é dos problemas que af ligem a relação consumidor x 

fornecedor no plano internacional, e foi tratado na Convenção do 

México,29 e na Convenção de Roma. A possibil idade ampla de 

escolher a lei aplicável é mais adaptada às relações de partes em 

igualdade de condições, mas inadequada se uti l izada para as 

relações envolvendo os consumidores,30 cujos contratos são de 

adesão. Léclerc alerta que esses contratos (B2C), embora com 

elementos internacionais, conservam sua natureza de contratos de 

adesão, e, conseqüentemente, sua estrutura de desigualdade entre 

as partes.31  

Enquanto na Europa a autonomia da vontade foi 

drast icamente l imitada através do art. 5o . da Convenção de 

Roma,32 a Convenção do México ignorou a necessidade dessa 

limitação  

                                                 
29 TONIOLLO, Javier  Alber to, “La protecc ion internac ional del consumidor ” ,  in  
Revis ta Del Derecho Del Mercosur ,  n.  6,  1998, pp. 94/117. O autor aler ta para 
a necess idade de que a tradic ional regra neutra de conexão seja ajus tada por  
valores substant ivos no contexto de proteger  a par te mais f raca,  p.  99.  Nesse 
sent ido, em razão da debi l idade das normas argent inas espec ia l izadas de 
DIPr ,  ut i l iza-se o pr incíp io da ordem públ ica com o f i to de proteger o 
consumidor  quando necessár io. 
30 A esse respeito Cf .  MAYER, Pierre, “La protect ion de la  par t ie  faib le em 
Droi t  In ternat ional Pr ivé ” ,  in La protect ion de la part ie fa ib le dans les rapports  
contractuels ,  LGDJ, Par is,  1996, p. 513/552. No estudo, o autor re lata 
inúmeros exemplos de regras européias que protegem o consumidor e se 
apl icam nos casos in ternac ionais,  ao invés da regra de conexão c lássica. 
31 LECLERC, Fréder ic,  La protec t ion de la  par t ie fa ible dans le contrats  
internat ionaux ,  Bruylant ,  Bruxelas, 1995,.  p.  18. Acrescenta o autor que a 
s ituação só se compl ica, pois ,  na passagem do contrato do âmbito in terno 
para o in ternac ional ,  se acrescentam-se ao poder io econômico da parte mais  
for te as barre iras l ingüíst icas, a ignorância da le i  es trangeira e outras 
espec if ic idades (como, por exemplo, a dif icu ldade de l i t igar em foro 
estrangeiro).   
32 Ainda KASSIS, Anto ine, Le nouveau dro i t  européen de contrats  
internat ionaux,  Par is ,  LGDJ, 1993. ,  p.  336, anal isa a questão da autonomia da 
vontade x  contratos internac ionais  com o consumidor ,  para concluir  que a 
Convenção não a exclu iu, mas apenas a l im itou para garant ir  que a escolha 
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A Convenção de Roma dá um tratamento diferenciado aos 

contratos internacionais com os consumidores, no art. 5o.2.33 Para 

esses contratos os princípios gerais da convenção – autonomia da 

vontade e vínculos mais estreitos na ausência de escolha — não 

são util izados. Há uma regra de conflito especial e rígida para 

essa classe de contratos, def inida no n. 1. do art igo.34  

Essa regra especial da Convenção não se aplica a todos os 

contratos com o consumidor mas somente aos que cumpram certas 

condições materiais e espaciais. As condições materiais dizem 

respeito ao objeto do contrato (bens móveis ou serviços) e ao 

                                                                                                                                               
preserve o nível de proteção adequado que deve ter  o consumidor ,  em face de 
d ispos ições imperat ivas da le i  in terna. Acredi ta que no caso concreto é  
prec iso anal isar todas as le is  envolv idas,  porque aquela escolh ida pode ser  
mais protet iva do que a regra imperat iva do foro, e a inda, que a le i  escolh ida 
pelas par tes pode regular setores do contrato não cober tos pela le i  apl icável  
do foro. O ar t .  5.2 é uma regra de conf l i to  a lternat iva e que só será usada 
depois de comparados os conteúdos das duas le is envolv idas no conf l i to.   
33 Ar t .  5 – Contratos celebrados por  consumidores. 
1.  O presente ar t igo apl ica-se aos contratos  que tenham por objeto o 
fornecimento de bens móveis  corpóreos ou de serv iços a uma pessoa, o  
“consumidor” ,  para uma f inal idade que pode cons iderar-se estranha à sua 
at iv idade prof iss ional,  bem como aos contratos dest inados ao f inanc iamento 
desse fornec imento. 
2.  Não obstante o d isposto no ar t .  3 [ l iberdade de escolher a lei ] ,  a  
escolha pelas partes da le i  apl icável  não pode ter  como conseqüência pr ivar  o  
consumidor da proteção que lhe garantem as d ispos ições imperat ivas da le i  
do país em que tenha a sua res idênc ia habi tual. :  a)  se a celebração do 
contrato t iver s ido precedida, nesse países, de uma proposta que lhe fo i  
espec ialmente d ir ig ida ou de anúncio publ ic i tár io e se o consumidor t iver  
executado nesse país todos os atos necessár ios à celebração do contrato ou;  
b)  se a outra parte ou o respect ivo representante t iver recebido o pedido do 
consumidor nesse país ou; c)  se o contrato cons ist ir  numa venda de 
mercador ias e o consumidor se t iver deslocado desse país a um outro país e 
aí t iver fe i to o pedido, desde que a v iagem tenha s ido organizada pelo 
vendedor  com o objet ivo de inci tar  o consumidor  a comprar;  
3.  Não obstante o d isposto no ar t .  4 [ le i  apl icável na fa lta de escolha – 
vínculos  mais es tre i tos]  e na fa l ta  de escolha fe i ta  nos termos do art .3o . ,  
esses contratos serão regulados pela le i  do país em que o consumidor t iver  
sua res idênc ia habi tual,  se se ver i f icarem as c ircunstânc ias refer idas no n.  
2o . ,  do presente art igo. 
4.  O presente art igo não se apl ica: a)  ao contrato de transporte; b)  ao 
contrato de prestação de serv iços quando os serv iços devidos ao consumidor  
devam ser prestados exc lus ivamente num país d iferente daquele em que este 
tem a sua res idênc ia habi tual.  
5.  Em derrogação do d isposto no n.  4, o presente ar t igo apl ica-se ao 
contrato que estabeleça, por um preço g lobal,  pres tações combinadas de 
transpor te e a lojamento. 
34 KASSIS, Anto ine,  Le nouveau dro it  européen des contrats internat ionaux ,  
Par is,  LGDJ,  1993,  p. 334 e seguintes . 
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sujeito (que não é prof issional). Também entram no âmbito de 

aplicação o f inanciamento a esses contratos e os pacotes 

turíst icos. Com relação aos requisitos de ordem espacial, a idéia é 

proteger o consumidor passivo, que recebeu uma oferta ou 

publicidade em sua residência habitual, ou em feiras e 

seminários.35 Para os consumidores ativos, a proteção se estende 

somente aos pacotes turísticos. E embora na época em que a 

convenção foi feita ainda não houvesse contratos pela internet, 

estes estão abrangidos pela norma do art. 5.2. No entanto, estão 

excluídos da proteção da Convenção inúmeros contratos, como os 

de transporte, aqueles nos quais o consumidor está em posição 

ativa, ou quando a transação for relat iva a imóvel. 

Já nas Américas, a Convenção do México não menciona os 

contratos de consumo, nem sua exclusão de seu âmbito de 

aplicação,36 contendo somente uma proteção indireta, quando 

prevê a aplicação das normas de caráter imperativo.37 Pode-se 

adotar uma interpretação extensiva do art. 3o – que amplia o 

campo de aplicação da Convenção às novas modalidades de 

contratação surgidas do desenvolvimento do comércio 

internacional. Poderia ser considerada como inclusiva  dos 

contratos com os consumidores no sistema da Convenção, pois 

esta é uma categoria nova que cresce a cada dia nas trocas 

internacionais. 

Esse ponto não passou despercebido aos que analisaram a 

Convenção do México. Toniol lo defende sua adoção somente se 

                                                 
35 CALVO CARAVACA, Alfonso-Luiz,  e GONZALEZ, Javier Carrascosa,  
(d iretores)  Derecho Internac ional Pr ivado ,  vo l.  I I ,  5a .  ed.,  Granada, Ed. 
Comares, 2004, p.  577 e seguintes . 
36 Cf .  Ar t igo 5. Para o texto,  veja-se em DOLINGER, Jacob, e TIBÚRCIO,  
CARMEN, Vademécum de Direi to Internacional Pr ivado, 2a .  ed.,  Rio de 
Janeiro, Renovar,  p.  266/269.  Para o tex to da Convenção de Roma, na mesma 
obra, p.  474 e seguintes. 
37 Ar t .  11 – Não obstante o d isposto nos art igos anter iores, apl icar -se-ão 
necessar iamente as d ispos ições do d irei to do foro quando revest irem de 
caráter imperat ivo.  F icará à d iscr ição do foro, quando este o cons iderar  
per t inente, a apl icação das d ispos ições imperat ivas do d irei to de outro Estado 
com o qual o contrato mantiver  vínculos  es tre itos. 
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houver reserva de sua exclusão para o âmbito dos contratos com 

partes mais fracas.38 Também por essa razão Claudia Lima 

Marques propõe uma outra Convenção Interamericana que cuide 

da lei apl icável aos consumidores, juntando-se às regras da 

Convenção do México. No seu entender, só quando ambas as 

convenções estiverem atuantes, ter-se-á uma regulamentação mais 

completa das relações contratuais internacionais, separando-se as 

chamadas relações B2B das B2C.39
  

 

 

 

                                                 
38 TONIOLLO, Alberto, “Ref lex iones acerca del Derecho Internac ional Pr ivado 
Lat inoamer icano; Espec ia l referenc ia a l ambito del Mercosur” ,  in Avances del  
Derecho Internac ional  Pr ivado en Amer ica Lat ina, L iber Amicorum Jürgen 
Samt leben ,  Montevideu, FCU, 2002, pp.442. Também no mesmo sent ido, cf .  
OPERTTI BADAN, Did ier  e FRESNERO DE AGUIRRE, Cec i l ia,  Contratos  
Comerc ia les Internat ionales,  Montevideu, FCU, 1997.  
39 MARQUES, Cláudia L ima “A proteção do consumidor :  aspectos de d irei to  
pr ivado regional e gera l ” ,  in XXVII  Curso de Derecho Internacional 2000,  
Secretar ia General,  OEA, W ashington, 2001, p. 657/780. É necessár io 
e laborar  normas específ icas de DIPr .  para a proteção dos consumidores 
leigos ou não prof iss ionais,  pois as conexões hoje exis tentes para regular o  
comércio internac ional todas têm como base o equi l íbr io est rutura l de forças 
ou de in teresses prof iss ionais entre os  agentes (ambos prof iss ionais)  
envolv idos, como conexões da autonomia da vontade (escolha da le i  que 
regerá o contrato pelas partes, no contrato ou após),  o local da execução 
(gera lmente o local de execução da prestação caracter íst ica, sempre prestada 
pelo prof iss ional em caso de contrato de consumo internac ional) ,  ou do local  
de conc lusão do contrato (conectando o contrato com a ordem jur íd ica do país  
do ofertante,  em contratos à d is tânc ia, sempre também o ofertante).  
Já BELANDRO, Rubens, El derecho apl icable a los contratos internac ionales ,  
Montevidéu, FCU, 1996, mostrava-se preocupado com a falta de 
regulamentação na Convenção Interamer icana sobre os contratos em duas 
par tes: no p lano subjet ivo,  com as partes contratualmente mais  f racas e no 
p lano objet ivo,  com a fal ta  de def in ição das s ituações re lat ivas ao contrato de 
adesão. Ass inala serem esses contratos os mais comuns e cor r iqueiros de 
nossa época e que não pecar ia por excesso a Convenção do México de 
excepc ioná- los de seu campo de apl icação. (p. 135) .  Este equi l íbr io es trutura l  
inex is te nos contratos in ternac ionais conc luídos com consumidores le igos.  
Ass im, se a autonomia de vontade das partes é hoje cons iderada o mais  
impor tante e lemento de conexão no comércio internac ional encontra e la um 
l im ite no que se refere às  re lações de consumo.  
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3 A PROPOSTA DE CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE 

ALGUNS CONTRATOS E TRANSAÇÕES ENVOLVENDO OS 

CONSUMIDORES, CIDIP VII 

 

3.1 O TRABALHO DAS CIDIPS E O ATUAL ESTÁGIO DOS 

PREPARATIVOS PARA A CIDIP VII 

 

As CIDIPs, responsáveis por convenções interamericanas 

sobre diversos aspectos do DIPr, têm grande importância para o 

Dipr das Américas, em geral,  e para o Mercosul, em especial,  pois 

os países integrantes do bloco são partícipes ativos no processo. 

Várias delas estão em vigor nos quatro países, promovendo a 

uniformização das regras de DIPr no bloco.40 No campo dos 

contratos, a Convenção do México tem pouca aceitação (só dois 

países a ratif icaram) e não regulou os contratos com 

consumidores.41  

A Comissão Jurídica Interamericana, instada pela 

Assembléia Geral da OEA, ao estudar novos temas para as 

Conferências Especial izadas, recomendou o dos consumidores e 

do comércio eletrônico, por sua pertinência e importância.42  No 

relatório, apontou-se a necessidade de regulamentação para 

promover o incremento dessa área comercial. Diego Fernández 

                                                 
40 Para maiores informações sobre a sua v igênc ia, veja-se em www.oas.org;  
para uma anál ise deta lhada de cada uma delas e o ordenamento jur íd ico 
interno, veja-se CASELLA, Paulo Borba e ARAUJO, Nadia (coord.) ,  In tegração 
Juríd ica Interamericana ,  São Paulo, LTr,  1998. 
41 Até hoje só fo i internal izada na Venezuela e no México.  
42 Veja-se documento Cidip VI I  and Beyond ,  e laborado por Car los Manuel  
Vasquez e João Grandino Rodas, membros da Comissão Jur ídica 
Interamericana, d isponível em www.oas.org. O documento recomenda um 
estudo mais aprofundado de todo o s is tema CIDIP, por um pequeno grupo de 
espec ial is tas , em conjunto com a Comissão, para determinar o seu futuro,  
pois é preocupante o baixo número de rat i f icações das convenções mais 
recentes em comparação com as mais  ant igas.  [A Convenção do México é um 
exemplo dessa constatação].  Aponta, a inda, o problema da dupl icação de 
esforços,  através de in ic iat ivas de cunho regional x  in ic iat ivas de cunho 
g lobal .  Na anál ise dos tópicos da próx ima CIDIP,  menc ionam comércio 
e letrônico e consumidor como um dos tópicos mais requis i tados pelos países,  
e sua justapos ição.  
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Arroyo, em trabalho realizado a convite da OEA também apontou 

para a incompletude da Convenção do México, mormente nos 

contratos com os consumidores.43 Em seguida, a Assembléia Geral 

da OEA recomendou a real ização da CIDIP VII.44 Vários países -- 

como o Brasi l, Uruguai, México e Canadá--,  já se manifestaram a 

favor da proteção dos consumidores para a próxima reunião.45  

Em 2004, a Assembléia Geral instou os países a 

participarem da montagem da agenda e os órgãos competentes a 

apresentar estudos para viabi l izar a realização da Conferência.46  

Para a sessão de 2005,  há uma proposta de resolução que define 

a agenda da CIDIP VII, incluindo o tema de consumidor logo no 

item 1.47  

A proposta de uma Convenção Interamericana sobre a lei 

aplicável aos contratos internacionais de consumo é um dos 

prováveis tópicos da agenda da próxima CIDIP. Sua realização é 

imprescindível para se completar o sistema, que está incompleto 

com a Convenção do México. Espera-se seja adotada a vertente 

em uso na União Européia, que possui regras específ icas para os 

contratos internacionais envolvendo os consumidores.  

A regulamentação especial para os consumidores de ambas 

as questões – lei aplicável e jurisdição internacional -- é essencial 

para garantir proteção adequada nas obrigações transnacionais e o 

acesso à just iça. Só com essas regras se poderá garantir a 

                                                 
43 Veja-se documento The Present and the future of Cid ip ,  ARROYO, Diego P.  
Fernandez,  in www.oas.org. 
44 Res.  AG. 1923 (XXXII I-0/03) ,  adotada na sessão de 10/06/03. 
45 As propostas são d iferenc iadas. A proposta de uma convenção sobre a le i  
apl icável é bras i le ira,  baseada no texto da Prof .  Claudia Lima Marques. O 
Uruguai apresentou um tópico sobre comércio e letrônico com consumidores.  
Adic iona, a inda, a Dec laração de Córdoba, em que d iversos jur is tas se 
manifes tam em favor do s is tema Cidip  e fa lam da necess idade de regular os  
aspectos re lat ivos aos contratos  in ternac ionais  com os consumidores. Já o 
Canadá quer  o tópico do comércio e letrônico apenas no aspecto re lat ivo à  
jur isd ição internacional.  O México também quer um convenção sobre proteção 
do consumidor.  Já os Estados Unidos e outros países preferem a modal idade 
de le is-modelo para t ratar de temas re lac ionados a invest imentos e registro 
de transações comercia is e letrônicas. 
46 Res.  Ag. 2033 (XXXIV-0/04),  adotada na sessão de 8/6/04. 
47 OEA/Ser.G/ CP/CAPJ-2239/05 rev.1, 18/2/2005. 
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proteção dos direitos fundamentais desse grupo, essencial ao bom 

desenvolvimento do comércio internacional. 

Um dos pontos que causa mais polêmica na regulamentação 

dos contratos internacionais é o princípio da autonomia das partes 

em escolher a lei aplicável, e os l imites a essa autonomia quando 

houver interesses dos consumidores. Enquanto na seara 

internacional do B2B, a faculdade de escolher a lei é desejável,  

nos contratos B2C  dever-se-ia impor l imites precisos para evitar 

que o consumidor não tivesse, af inal, escolha alguma, sendo-lhe 

imposta a lei do fornecedor do bem ou serviço.48 

 As soluções mais modernas para os consumidores não 

excluem totalmente a autonomia da vontade nos contratos em que 

eles forem partes. Essa eleição deve ser tutelada para garantir um 

nível adequado de proteção, pois, como parte mais fraca, o 

consumidor precisa de normas de DIPr diferenciadas.49   

 

3.2 A PROPOSTA DE CLAUDIA LIMA MARQUES PARA UMA 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA DE LEI APLICÁVEL AOS CONTRATOS 

INTERNACIONAIS ENVOLVENDO OS CONSUMIDORES 

 

Cláudia Lima Marques respondeu ao convite para dar aulas 

no Curso de Direito Internacional da OEA com a elaboração de 

uma proposta de convenção50 para  a agenda da CIDIP VII,  

posteriormente apresentada pelo Brasi l para a OEA. Sua 

inspiração veio da constatação de que a regulamentação 

internacional para os contratos internacionais nas Américas, a 

                                                 
48 Nesse sent ido, veja-se POMMIER, Jean- Chr is tophe, Pr inc ipe d ’autonomie  
et lo i  du contrac t  en Droit  In ternat ional Pr ivé Convent ionnel ,  Par is ,  
Economica, 1992,  p. 157. Para e le,  a autonomia da vontade com regra de 
conexão era uma fonte de opressão da par te mais for te em relação à mais 
f raca.  Expl ica que a desigualdade das partes  já havia s ido objeto de 
regulamentação interna, pr inc ipalmente nos contratos de trabalho e nos 
contratos com os consumidores, de maneira a afas tar  a autonomia das par tes .   
49 MARQUES, Claudia L ima, A conf iança.. . ,  p.  459. 
50 MARQUES, “A proteção do consumidor . . . ,  OEA”, p. 763/675. Cópia da 
proposta ao f ina l deste trabalho. 
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Convenção do México, deixou os consumidores sem regras 

próprias. Essa ausência não se just if ica, e sua proposição foi feita 

a partir dos estudos das regras da Comunidade Européia, tanto a 

Convenção de Roma como inúmeras diretivas especiais. 

A autora reconhece que a doutrina latino-americana vê as 

regras de proteção do consumidor como normas de ordem pública 

internacional – permitindo sua exclusão do sistema da Convenção 

do México pelo disposto no art. 11,51 mas acredita ser este art igo 

insuficiente para assegurar a proteção necessária ao elo mais 

fraco da relação contratual. No seu entender, o artigo 11 é um 

paliat ivo, dando preferência às normas imperativas da lex fori,  

inadequadas a essa classe de contratantes.52 Além disso, deixa 

dois t ipos de consumidores sem qualquer proteção especial: o 

turista, que sempre compra de forma "internacional",  e o que 

contrata a distância ou por comércio eletrônico. Não é certo que as 

normas imperativas ou de ordem pública do país de domicíl io do 

consumidor serão aplicadas em caráter discricionário53 pelo juiz do 

foro competente, geralmente o do fornecedor.  

A análise da jurisprudência brasi leira demonstra que os 

juízes tendem a ignorar o caráter internacional da relação jurídica, 

para aplicar apenas o CDC, como se viu no caso Panasonic.54 Essa 

                                                 
51 Veja-se, por todos, HERNÁNDEZ-BRETÓN, IPRAX 1998,384, comunicando 
também a entrada em vigor da CIDIP V entre Méx ico e Venezuela em 
14.1.1997,  IPRAX, p. 379. 
52 Ar t .  11 "Não obstante o d isposto nos art igos anter iores,  apl icar-se-ão 
necessar iamente as d ispos ições do d ire ito do foro quando revest irem caráter  
imperat ivo.  F icará à d iscr ição do foro, quando este o considerar per t inente, a 
apl icação das d isposições imperat ivas do d ire ito de outro Estado com o qual o 
contrato mant iver  os  vínculos  mais es tre i tos .”  OEA/Ser .K/XXI .5, CIDIP V/Doc.  
46/94, vo l .  I  e I I ,  1996, p. 29. Sobre o tema das normas de apl icação 
imediata, veja-se, por todos, MARQUES DOS SANTOS, Antonio, As normas de 
apl icação imediata no Dire ito Internac ional Pr ivado ,  vo l.  I  e I I ,  Coimbra,  
Almedina, 1991. 
53 OEA/Ser.K/XXI.5, CIDIP V/Doc. 46/94,  vo l .  I  e  I I ,  1996, p.  29. 
54 Resp 63.981 adotada na sessão de 13/08/2001, do Super ior  Tr ibunal de 
Just iça. RSTJ, Brasí l ia,  ano 12, n. 137, jan. 2001, p. 387-492. Ementa:  
DIREITO DO CONSUMIDOR. FILMADORA ADQUIRIDA NO EXTERIOR. 
DEFEITO DA MERCADORIA. RESPONSABILIDADE DA EMPRESA NACIONAL 
DA MESMA MARCA ("PANASONIC") .  ECONOMIA GLOBALIZADA.  
PROPAGANDA. PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR. PECULIARIDADES DA 
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visão do problema não é exclusiva do direito brasi leiro e já foi 

constatada  por Antonio Marques dos Santos, que cita a ocorrência 

freqüente na Alemanha e em Portugal.55 

A proposta de Convenção de Claudia Lima Marques é 

composta de sete artigos, def inindo o consumidor. Estabelece 

cláusulas sobre a lei apl icável [ inclusive regra limitada sobre a 

autonomia da vontade], normas imperativas, e cláusula escapatória 

(de exceção). Prevê, ainda, uma regra de exclusão de 

determinados contratos, como seguros, transportes e os da 

Convenção do México. Além disso, inclui normas especiais para os 

de viagem e turismo e de multipropriedade. 

A definição de consumidor do artigo 1o. permite que o texto 

se harmonize com a Convenção do México, cujo campo de 

aplicação é muito amplo. Assim, ao individualizar o sujeito-

consumidor, com a vigência de ambas as convenções, não haverá 

dúvida de que o consumidor estará excluído da Convenção do 

México. As convenções de direito internacional privado não 

possuem apenas normas conflituais. É comum regularem aspectos 

                                                                                                                                               
ESPÉCIE. SITUAÇÕES A PONDERAR NOS CASOS CONCRETOS. NULIDADE 
DO ACÓRDÃO ESTADUAL REJEITADA, PORQUE SUFICIENTEMENTE 
FUNDAMENTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO NO MÉRITO, POR 
MAIORIA. I  -  Se a economia g lobal izada não mais tem f rontei ras r íg idas e 
est imula e favorece a l ivre concorrênc ia,  impresc indível que as le is  de 
proteção ao consumidor ganhem maior expressão em sua exegese, na busca 
do equi l íbr io que deve reger as re lações jur íd icas, dimens ionando-se,  
inc lus ive, o fator r isco, inerente à compet i t iv idade do comérc io e dos negóc ios  
mercant is ,  sobretudo quando em escala internac ional,  em que presentes 
empresas poderosas, mult inac ionais,  com f i l ia is em vár ios países, sem falar  
nas vendas hoje efetuadas pelo processo tecnológico da informática e no 
for te mercado consumidor que representa o nosso País . I I  -  O mercado 
consumidor ,  não há como negar , vê-se hoje "bombardeado" d iuturnamente por  
intensa e hábi l  propaganda, a induzir  a aquis ição de produtos,  notadamente 
os sof is t icados de procedência es trangeira, levando em l inha de conta 
d iversos fatores, dentre os quais ,  e com relevo, a respei tabi l idade da marca.  
I I I  -  Se empresas nac ionais se benef ic iam de marcas mundia lmente  
conhec idas, incumbe- lhes responder também pelas def ic iênc ias dos produtos 
que anunc iam e comercia l izam, não sendo razoável dest inar-se ao 
consumidor as conseqüênc ias negat ivas dos negóc ios envolvendo objetos  
defei tuosos. IV -  Impõe-se, no entanto, nos casos concretos , ponderar as  
s i tuações ex istentes.  V -  Reje i ta-se a nul idade argüida quando sem las tro na 
lei  ou nos autos. 
55 MARQUES DOS SANTOS, Antonio, As normas de apl icação. . .  vo l.  I ,  p.  43 e 
seguintes. 
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de direito material,  como definições do sujeito ou objeto em pauta 

no documento. São as chamadas normas materiais de Dipr.56  Essa 

definição foi inspirada em diversos documentos, especialmente na 

Convenção de Roma, e nas diversas diret ivas européias sobre a 

matéria.57  

Ainda no artigo 1oda proposta, o item 3 estabelece uma 

série de situações para definir o consumidor nos casos específ icos 

do consumidor-turista e da multipropriedade. Caminha no mesmo 

sentido da Convenção de Roma, que também estabelece 

presunções para definir o local do contrato, uti l izando a teoria da 

prestação característica. No entanto, a teoria foi expressamente 

descartada da Convenção do México, que adotou uma posição 

mais geral em relação aos contratos internacionais. 58 

O art. 1.4 estabelece como guia de interpretação a escolha 

da norma mais favorável ao consumidor para que não paire 

dúvidas sobre quem a Convenção quer proteger. É uma norma 

aberta que segue o princípio da escolha da definição da lei que dê 

                                                 
56 Por mui to tempo o DIPr ut i l izou-se quase exc lus ivamente do método 
conf l i tua l ,  que cons iste na ut i l ização de regras de conexão para des ignar a le i  
apl icável à s i tuação p lur i local izada. Todavia, nos d ias  atuais,  normas 
mater ia is espec ia is,  que antes eram minor ia, e que respondem à pergunta 
proposta através de uma solução imediata estão sendo muito ut i l izadas,  
espec ialmente em convenções internac ionais .  Além disso, há uma nova 
categor ia de normas mater ia is imperat ivas.  Segundo Alfonso Calvo Caravaca,  
essas normas de dire i to  in terno,  por  conterem impl ic i tamente um mandato de 
proteção aos casos in ternacionais ,  também são normas que integram o DIPr.  
Cf .  CALVO CARAVACA, Alfonso-Luiz,  e GONZALEZ, Javier  Carrascosa,  
(d iretores) Derecho Internac ional Pr ivado ,  vo l .  I ,  5a .  ed. ,  Granada, Ed. 
Comares, 2004, p. 185 e seguintes . Cf . ,  ainda, ARAUJO, Nadia, Dire ito 
Internac ional Pr ivado. . . ,  e  JACQUES, Danie la, “Dire ito Internacional Pr ivado 
e Dire ito do Consumidor:  Adequação dos métodos de DIPr para a proteção do 
consumidor” ,  defendida em janeiro de 2004,  e no pre lo, na RT, na Bib l io teca 
de Dire ito  do Consumidor .  Cópia com a autora.   
57 Segundo Claudia L ima Marques, nos Ar t .  5  da Convenção de Roma de 1980 
sobre a le i  apl icável a obr igações contratuais,  Art .  2,1 Diret iva 85/577/CEE 
sobre contratos  negoc iados fora do estabelec imento comercia l,  Art .  2 ,  b e c  
da Diret iva 93/13/CEE sobre c láusulas abus ivas nos contratos celebrados com 
consumidores,  Art .  2,2 da Diret iva 97/7/CE de 20 de maio de 1997 sobre 
contratos à d istânc ia,  e Ar t .  1 ,  2 a da Diret iva 1999/44/CE de 25 de maio de 
1999 sobre venda de bens de consumo e garant ias . 
58 Segundo Claudia L ima Marques, nos ar t .  Art .  2.4 e 4.3 da Diret iva 90/314 
sobre v iagem combinada e Diret iva Européia 94/47/CE  de 26 de outubro de 
1994 (Diret iva sobre t ime-shar ing) ,  e em estudos da doutr ina européia.   
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maior proteção. Pode exemplif icar-se sua util ização com o exemplo 

do Brasi l, no qual o Código de Defesa do Consumidor – CDC 

também protege o consumidor pessoa-jurídica, enquanto a 

proposta só inclui o consumidor pessoa física. Desta forma, 

quando a convenção estiver em vigor, poderá uti l izar-se, em um 

caso concreto, o critério mais favorável. 

O art. 2o. cuida da lei apl icável aos contratos a distância, 

especialmente os eletrônicos. A regra geral é a do domicíl io do 

consumidor. Essa regra se harmoniza com a norma do Mercosul 

constante no Protocolo de Santa Maria para a jurisdição 

internacional, ainda não em vigor. O domicíl io do consumidor deve 

ser entendido como sua residência habitual,  a exemplo do art.  3 do 

Protocolo de Santa Maria59 e da tradição das convenções 

interamericanas, que sempre usam essa expressão ao invés de 

domicíl io, por ser considerada mais ampla. Como esses contratos 

são de adesão, podendo ser oriundos de países em que se permite 

a autonomia da vontade, buscou-se uma solução de compromisso 

que não eliminasse a possibi l idade de escolha da lei. Nesses 

casos, ante a provável imposição da norma ao consumidor pelo 

fornecedor, a proposta prevê uma alternativa à da invalidade da 

cláusula: somente será aceita em três hipóteses: lei do lugar da 

celebração, lei do lugar da execução, ou lei do domicíl io ou sede 

do fornecedor do produto ou serviço. Todas cuidam de situações 

em que existe um vínculo real entre o contrato e o local da lei  

aplicável. Evita-se a possibi l idade da escolha de uma lei que não 

tenha nenhum vínculo com o contrato, mas que foi leita somente 

por ser mais favorável ao fornecedor.  Protege-se o consumidor da 

escolha alheia, sem eliminar completamente a autonomia da 

vontade. Esta opção é repetida no item 2, para os contratos 

celebrados fora do domicíl io do consumidor. 

                                                 
59 ARAÚJO, Nádia, MARQUES, Freder ico Magalhães e REIS, Márc io, Código 
do Mercosul-  Tratados e Legis lação ,  Ed. Renovar ,  Rio de Janeiro, 1998, p.  
161. 
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O único reparo a esse artigo seria a retirada da hipótese de 

prestação característica, que nesse caso não se mostra adequada, 

pois, sem a lista de presunções necessárias à sua compreensão. 

Mesmo na Convenção de Roma, em que há uma relação das 

presunções, essa metodologia para encontrar a lei aplicável é 

muito crit icada. Em marcada diferença, a versão da Convenção do 

México depois das discussões da Conferência não acatou essa 

solução, que fazia parte do projeto inicial. Friedrich Juenger, um 

de seus crít icos, acredita que esta é uma solução inadequada 

porque nem sempre é fáci l determinar em contratos complexos 

qual das diversas ações das partes deve ser considerada como 

característica da relação contratual.60 Além disso, sugerimos a 

repart ição do 2.1, como se vê no anexo, para sua melhor 

compreensão. 

As demais Convenções existentes para os contratos 

internacionais – Roma e México-- possuem como regra geral para 

escolha da lei apl icável a autonomia da vontade. Na sua ausência 

atua o critério subsidiário dos vínculos mais estreitos. A idéia de 

que o consumidor está em posição de inferioridade em relação ao 

fornecedor e tem pouca possibil idade de escolha embasa esta 

opção pela lei mais favorável, e dist ingue esse contrato dos 

demais. 

Também representa um afastamento da regra do art. 9o . da 

Lei de Introdução ao Código Civi l brasi leiro -- LICC, que para 

contratos a distância privilegia o proponente (que nos contratos 

com os consumidores são os fornecedores). Sua adoção 

                                                 
60 JUENGER, Fr iedr ich,  “Contract  Choice of  Law in the Americas”  in  Amer ican 
Journal of Comparat ive Law ,  vo l .  45, 1997, p. 205. Ainda cr i t icando a  
prestaçao caracter íst ica,  entende o autor que esse conceito es tabelece um 
pr ivi lég io para os fornecedores de serv iços e mercador ias, que ser iam a par te 
caracterís t ica da re lação contratual.  (p.  206)  Acredita a inda que é uma 
conexão f ic t íc ia,  arb it rár ia  e de dif íc i l  ap l icação. In “La Convenc ion Europea 
sobre e l derecho apl icable a obl igac iones contratuales: a lgunas  
observac iones cr i t icas  desde la perspect iva estaduin idense, in Jur íd ica ,  n.  14,  
1982,  p. 201.  
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representa grande modif icação no atual sistema brasileiro,61 e um 

avanço para a proteção dos consumidores, pois a LICC é da época 

em que estes ainda não eram tratados como um grupo diferente 

dos demais na seara contratual. 

Desta forma, protege-se o consumidor, evitando-se que a 

jurisprudência considere sempre o CDC como norma de aplicação 

imediata, através da possibil idade de util ização da lei mais 

benéfica. Essa modalidade de norma já é conhecida no Brasil em 

casos de sucessão internacional com a existência de cônjuge ou 

f i lho brasi leiro. Quando o de cujus  t iver seu domicílio no exterior,  

e for caso de aplicação da lei estrangeira, o juiz deve analisar qual 

delas (a brasi leira ou a estrangeira) é mais benéfica. Já houve 

casos de aplicação da lei estrangeira, por ser mais favorável aos 

brasi leiros, seguindo-se a diretriz constitucional. 62 

O artigo 3o , que trata das normas de aplicação imediata, 

inspirou-se na Convenção de Roma e nas regras alemãs. A autora 

uti l izou uma fórmula que permite a ut i l ização da norma imperativa 

em conjunto com a idéia da procura da lei mais adequada, 

procurando-se escolher sempre aquela que for mais favorável ao 

consumidor. Desta forma, o juiz deverá real izar uma operação 

complexa: aplicar as normas imperativas do foro em que o 

consumidor tem domicíl io, porque para lá foram dir igidas as 

baterias de atração do fornecedor, em conjunto com as da lei 

aplicável ao contrato. Tudo para cumprir a f i losof ia da convenção, 

disposta no art igo 1.4, de procurar o critério da norma mais 

favorável.  

O artigo 4o, da cláusula escapatória, merecia ter sua 

terminologia modif icada para cláusula de exceção ,63 mais próxima 

                                                 
61 Conf ira, neste trabalho,  nota 15. 
62 Conf ira-se ARAUJO, Nadia, ‘Dire ito Internac ional Pr ivado.. . ” ,  p.  409 e 
seguintes. 
63 A d iscussão sobre a terminologia da c láusula é inf indável.  Para a lgumas 
outras acepções, a lém de escapatór ia e de exceção ,  veja-se MARQUES DOS 
SANTOS, As normas de apl icação.. . ,  vo l . I ,  p.  399/400. De notar a inda que há 
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da nossa tradição jurídica e uti l izada pelo Prof. Erik Jayme. Ainda 

que a situação prevista no artigo pareça rara e dif íci l de ocorrer, 

sua inclusão no texto convencional é importante em termos 

metodológicos por nos aproximar das modernas tendências do 

Direito Internacional Privado e deixar uma cláusula aberta para o 

futuro, de modo a garantir melhor a proteção desejada para o 

consumidor. 

A idéia de uma cláusula escapatória (ou de exceção) foi 

inspirado no artigo 15 da Lei Suíça,64 que tem sido considerado 

muito adequado para dar ao sistema conflitual clássico uma 

souplesse  do seu sistema de ut il izar a regra de conexão rígida 

para a lei aplicável, aproximando-se de soluções que levem em 

conta o caráter material do resultado. Também evita a ut i l ização da 

exceção de ordem pública como regra geral para cuidar de todas 

as soluções indesejáveis, mantendo a sistemática do método 

conflitual.  

A dist inção entre cláusula de exceção  e ordem pública  foi 

feita por Erik Jayme.65 Para ele, essa cláusula não descarta a lei 

aplicável estrangeira, apenas a modif ica, em algumas 

circunstâncias, ainda util izando o sistema de conflito de leis. 

Reconhece, todavia, que embora haja diferença na aplicação de 

cada uma delas, o resultado pode ser o mesmo. Porém, há casos 

em que a diferença no resultado aparece, quando a aplicação da 

cláusula de exceção remeter a uma outra lei estrangeira aplicável.  

                                                                                                                                               
países em que se faz a d ist inção com a c láusula de escape .  Um exemplo ser ia 
a não apl icação da le i  des ignada pelas  regras da prestação caracter íst ica da 
Convenção de Roma, porque levar iam a uma le i sem vínculos es t re itos com o 
contrato, o que ser ia contrár io a lógica da regra geral .  In ,  CALVO CARAVACA, 
Alfonso-Luis,  e a l l i i ,  Derecho Internac ional  Pr ivado ,  vol .  I ,  5a .  ed. ,  Granada, 
2004,  p. 217  
64 Ar t .  15.  Cláusula de exceção:  “1. O d ire ito  des ignado pela presente le i  não 
será apl icado, se, excepc ionalmente, em razão das c ircunstânc ias , é 
manifes to que a causa possui laços tênues com o d ire ito designado, e que se 
encontre conectada,  de forma mais  es t re ita com outro d ire ito .  2.  Essa 
d ispos ição não é apl icável  em caso de e leição do d ire ito  apl icável .    
65 JAYME, Er ik ,  Ident i té Culture l le et In tégrat ion: Le Droit  In ternat ional Pr ivé 
Postmoderne, Recuei l  de Cours,  t .  251, Hague,  1995, p. 226. 
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Se na mesma situação fosse util izada a exceção de ordem pública, 

o resultado seria a aplicação da lei do foro, quando inaplicável a 

lei estrangeira. 

Alfonso Calvo Caravaca66 diz que a ut i l ização da cláusula de 

exceção só ocorre para evitar uma lei pouco conectada com a 

situação e cuja solução seria imprevisível para as partes, 

preferindo-se uma outra, mais próxima (que poderá ainda ser uma 

lei estrangeira ou a lei do foro). Esta cláusula integra-se ao 

sistema de conflito de leis, exist indo apenas para corrigir a rat io  da 

norma de conflito.  

A técnica de amenizar o r igor das regras de conexão com 

cláusulas de exceção foi uma resposta dos países europeus às 

crít icas ao sistema conflitual clássico, conhecido por seu caráter 

mecânico e indiferente ao resultado f inal da escolha da lei 

aplicável, feita pelos autores americanos, após a conhecida 

American Revolution.67   

Conforme já tratamos anteriormente68 esta proteção por 

meio de regras materiais especiais para o consumidor seria uma 

extensão da noção de direitos humanos aplicados ao consumidor 

própria do DIPr do terceiro milênio. Está mais próxima de um DIPr 

que não ignora a solução material a ser at ingida pela regra de 

conexão, e respeita os ditames constitucionais de proteção à 

dignidade da pessoa humana. Um verdadeiro DIPr de matiz 

principiológico, que caminha no sentido de uma visão mais aberta 

em relação à tradicional teoria clássica dos confli tos de leis, na 

                                                 
66 CALVO CARAVACA, Alfonso-Luis,  e a l l i i ,  Derecho Internac ional Pr ivado ,  
vo l.  I ,  5a .  ed.,  Granada,  2004, p. 217.  
67 Ass im é chamado o movimento surg ido na doutr ina amer icana no século XX,  
e na sua jur isprudênc ia pelo emblemático caso Babcock .  Para maiores  
detalhes,  veja-se ARAUJO, Nadia,  Dire ito Internac ional Pr ivado:  teor ia e 
prát ica bras i leira ,  2a .  ed.,  Rio de Janeiro, Renovar ,  2004, p. 40 e seguintes.  
Cf .  também CALVO CARAVACA, Alfonso-Luis ,et a l l i i ,  Derecho Internac ional 
Pr ivado ,  vol .  I ,  5a .  ed.,  Granada, 2004,  p.  218 e seguintes .  
68 ARAUJO, Nadia, Dire ito Internac ional Pr ivado; Teor ia e prát ica bras i le ira ,  
2ª.  ed. Renovar ,  2004. Os pr incíp ios protet ivos de di re i tos humanos 
interferem na operac ional ização do método de solução de conf l i tos do DIPr (p.  
16 e seguintes).    
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qual a regra de conexão era cega ao seu resultado. Na Europa, 

essa relação já está imbricada nos casos decididos pela Corte 

Européia de Direitos Humanos, não havendo, na opinião de Patrick 

Kinsch, razão pela qual o método do Direito Internacional Privado 

deva deixar de estar sob a égide dos Direitos Humanos.69 

Atualmente, o DIPr se preocupa não só com a segurança 

jurídica obtida pela certeza do caminho indicado pelas normas de 

conexão, mas também com sua dimensão social, de chegar com 

suas escolhas a uma solução mais justa e adequada ao seu papel 

de respeito à justiça material. Isso só pode ser obtido com novos 

tipos de regras de conexão, que dêem alternativas ao sistema, ou 

sejam de caráter objetivo, dir igido e não mais neutras em relação 

aos resultados. Um exemplo é a regra de conexão que determina a 

lei aplicável do local da residência habitual do consumidor, a 

menos que este escolha outro. 

Erik Jayme bem analisou a questão ao f inalizar seu curso da 

Haia com a noção de um DIPr pós-moderno: “O DIPr aparece como 

um sistema que preserva sua estrutura tradicional, mas, ao mesmo 

tempo, está aberto à real ização de valores novos.”70  

Representando a nascente doutrina sobre o tema, Daniela 

Jacques, em sua dissertação de mestrado,71 examinou as 

modernas tendências na doutrina e na prática jurisprudencial, para 

ampliar o âmbito de aplicação  da lei do foro, em especial nos 

casos versando sobre os consumidores. Demonstrou a 

inadequação do método conflitual para regular essas relações 

jurídicas e propôs o estudo das normas de aplicação imediata 

como método autônomo do direito internacional privado, no 

                                                 
69 KINSCH, Patr ick , “The impact of Human Rights on the appl icat ion of Foreign 
Law and on the Recogni t ion of Foreign Judgments – A survey of the cases 
dec ided by the European Human Rights  Inst i tu t ions” ,  in In tercont inenta l  
Cooperat ion through Pr ivate Internat ional Law ,  coord. por Tal ia Einhorn e Kurt  
Siehr ,  The Hague,  Asser Press,  2004,  p. 196. 
70 JAYME, Er ik ,  Ident i té Culture l le et In tégrat ion: Le Droit  In ternat ional Pr ivé 
Postmoderne ,  Recuei l  de Cours,  t .  251, Hague,  1995, p l.  246. 
71 JACQUES, Op. Cit . ,   
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contexto de pluralismo de métodos defendido pelos autores 

contemporâneos, com análise profunda do caso Panasonic, ju lgado 

pelo STJ.72 Entretanto, crit ica a possibi l idade de um territorialismo 

exacerbado com a util ização demasiada desse tipo de norma, pois 

sua aplicação sempre terá como ponto de partida os valores do 

foro.  

Voltando à proposta de Claudia Lima Marques, o artigo 5 

cuida das exclusões, técnica sempre util izada em outros 

documentos internacionais, como a Convenção do México, com a 

qual guarda harmonia, a Convenção de Roma e a Convenção de 

Compra e Venda Internacional da Uncitral. 

Os art igos 6o e 7o  tratam de duas situações específ icas: o 

consumidor-turista e os casos de multipropriedade, modalidade de 

direito real pouco util izada entre nós,  mas conhecida de 

brasi leiros que viajam ao exterior e se entusiasmam com as 

vantagens oferecidas em situações excepcionais, sem se darem 

conta das conseqüências para o futuro. O primeiro foi inspirado na 

Lei Alemã sobre pacotes turísticos, no § 41 da lei austríaca, nos 

ensinamentos da doutrina européia e nos exemplos da 

jurisprudência nacional.  Com relação aos contratos de t ime-

sharing ,  inspirou-se em disposit ivos existentes na Europa e na lei 

paraguaia,73 além da jurisprudência brasileira. Há, inclusive, 

diversas situações desse tipo no Mercosul, pois o mercado 

imobil iário de Punta del Este trabalha com esse sistema.   

                                                 
72 JACQUES, op. ,  c i t . .  Também ident i f icou a autora os pontos cr í t icos quanto 
ao uso excess ivo do novo método, que impl icar ia um nac ional ismo 
exacerbado e um afastamento dos pr incíp ios c láss icos do d irei to internac ional  
pr ivado.  Por  isso, procurou conjugar a lguns aspectos do método conf l i tua l ,  
a inda cons iderados fundamentais pela doutr ina, e apresentar propostas de 
superação do uni la tera l ismo das normas de apl icação imediata, com a 
e laboração de normas conf l i tuais de caráter substancia l e a adoção de 
convenções internac ionais .  
73 Ar t igo 9 e art igo 5 da Diret iva Européia 94/47/CE  de 26 de outubro de 
1994; §8 da le i  a lemã de t ime-shar ing TzW rG, 20 de dezembro de 1996, agora 
incorporada ao BGB e na Amér ica do Sul ,  ar t igo 15 da Lei uruguaia, Ley 
17.189/99,  e art igo 2 da le i  paraguaia, Ley 1334/98, 
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4 CONCLUSÃO 

 

Existe uma enorme diferença entre as característ icas dos 

contratos internacionais real izados entre comerciantes e 

prof issionais e os celebrados com uma parte mais fraca, o 

consumidor. É preciso criar regras que garantam um sistema de 

proteção ao consumidor no âmbito do internacional nas Américas e 

no Mercosul, pois as regras existentes são insuficientes.  

A proposta de Claudia Lima Marques, apresentada pelo 

Brasil como sugestão à agenda da CIDIP VII,  é a mais adequada 

para dar uma solução à situação atual dos consumidores nas 

Américas, que se mostra no momento insatisfatória. Servirá 

também para os países do Mercosul,  sempre ativos colaboradores 

nas CIDIPs, evitando-se uma superposição de regras para um 

grupo pequeno e outra para um grupo maior. 

Quando tivermos uma convenção sobre a lei apl icável aos 

contratos internacionais com os consumidores, a questão da lei 

aplicável estará regulada dist intamente para os contratos B2B e 

B2C, facil itando as trocas internacionais e promovendo incremento 

no comércio regional. Desta forma, o sistema estará completo 

quando as duas convenções sobre contratos internacionais 

estiverem em vigor: a Convenção do México, cuja promoção para 

adoção em um maior número de países é necessária, e a da 

presente proposta.   

A resposta à pergunta formulada por Claudia Lima Marques 

-- sobre a adequação do nosso ordenamento jurídico para a 

internacionalização das relações de consumo--, é posit iva, agora 

que seu projeto transformou-se em uma proposta concreta do 

Brasil à agenda da CIDIP VII. 
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ANEXO I – PROPOSTA DE CLAUDIA LIMA MARQUES DE CONVENÇÃO 

PARA A CIDIP VII COM ALGUMAS SUGESTÕES  

 

 
I - REGRAS GERAIS 
 

Campo de aplicação 
 
Art. 1 - Definição de Consumidor 
 

1. Consumidor para efeitos desta Convenção é qualquer pessoa física que, frente a um 

profissional e nas transações, contratos e situações abrangidas por esta Convenção, atue 

com fins que não pertençam ao âmbito de sua atividade profissional. 

2. Consideram-se consumidores também os terceiros pertencentes a família do 

consumidor principal ou os acompanhantes outros, que usufruam diretamente dos 

serviços e produtos contratados, nos contratos abrangidos por esta Convenção, como 

destinatários finais destes. 

3. Para o caso de contratos de viagens e de multipropriedade, considerar-se a 

consumidores: 

a. o contratante principal ou pessoa física que compra ou se compromete a comprar o 

pacote turístico, a viagem ou o time-sharing para o seu uso próprio; 

b. os beneficiários ou pessoas terceiras em nome das quais compra ou se compromete o 

contratante principal a comprar a viagem ou o pacote turístico e os que usufruem da 

viagem ou da multipropriedade por algum espaço de tempo, mesmo não sendo 

contratantes principais; 

c. o cessionário ou pessoa física aos qual o contratante principal ou o beneficiário cede a 

viagem ou pacote turístico ou os direitos de uso; 

4. Se a lei indicada aplicável por esta convenção definir de forma mais ampla ou 

benéfica quem deve ser considerado consumidor ou equiparar outros agentes a 

consumidores, o juiz competente pode ter em conta esta extensão do campo de 

aplicação da convenção, se for mais favorável aos interesses do consumidor. 

 
Art. 2 - Proteção contratual geral 
 

1. Os contratos e as transações envolvendo consumidores, especialmente os contratados 

à distância, por meios eletrônicos, de telecomunicações ou por telefone, estando o 

consumidor em seu país de domicílio, serão regidos pela lei deste país ou pela lei mais 

favorável ao consumidor
74

 Se houver escolha da lei aplicável, as opções deverão ser 

entre a: escolhida entre as partes, se ] lei do lugar da celebração do contrato, lei do lugar 

                                                 
74 Proposta para o art .  2-  Proteção contratual gera l 
1.  Os contratos  e as transações envolvendo consumidores, espec ia lmente  
os contratados à d istânc ia, por  meios e letrônicos, de telecomunicações ou por  
te lefone, es tando o consumidor em seu país de domicí l io,  serão regidos pela 
lei  deste país ou pela lei  mais  favorável ao consumidor ;  
2.  Se houver escolha da le i  apl icável ,  as opções deverão ser entre a: le i  
do lugar da celebração do contrato, le i  do lugar da execução do contrato, ou  
lei  do domicí l io ou sede do fornecedor de produtos e serv iços. 
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da execução do contrato, da prestação característica ou lei do domicílio ou sede do 

fornecedor de produtos e serviços. 

 

2. Aos contratos celebrados pelo consumidor estando fora de seu país de domicílio será 

aplicada a lei escolhida pelas partes, dentre a lei do lugar de celebração do contrato, a lei 

do lugar da execução e a lei do domicílio do consumidor. 

 
Art. 3 Normas imperativas 
 

1. Não obstante o previsto nos artigos anteriores, aplicar-se-á necessariamente as 

normas do país do foro que tenham caráter imperativo, na proteção do consumidor.  

 

2. Tendo sido a contratação precedida de qualquer atividade negocial, de marketing, do 

fornecedor ou de seus representantes, em especial envio de publicidade, 

correspondências, e-mails, prêmios, convites, manutenção de filial ou representantes e 

demais atividades voltadas para o fornecimento de produtos e serviços e atração de 

clientela no país de domicílio do consumidor, aplicar-se-á necessariamente as normas 

imperativas deste país, na proteção do consumidor, cumulativamente àquelas do foro e à 

lei aplicável ao contrato ou relação de consumo.   

 
Art. 4. Cláusula escapatória75 
 
1. A lei indicada como aplicável por esta Convenção pode não ser aplicável em casos 

excepcionais, se, tendo em vista todas as circunstâncias do caso, a conexão com a lei 

indicada aplicável mostrar-se superficial e o caso encontrar-se muito mais vinculado 

estreitamente a outra lei, mais favorável ao consumidor. 

 
Art. 5 . Temas excluídos 
 
1. Ficam excluídos do campo de aplicação desta convenção: 

a. Os contratos de transporte regulados por Convenções Internacionais; 

b. Os contratos de seguros; 

c. As obrigações contratuais excluídas expressamente do campo de aplicação da CIDIP 

V sobre contratos internacionais . 

d. os contratos comerciais internacionais entre comerciantes ou profissionais; 

e. os demais contratos e relações de consumo, e as obrigações dai resultantes, 

envolvendo consumidores regulados por convenções específicas; 

 

II - PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS 
 
Art. 6 - Contratos de viagem e turismo 
 
1. Os contratos de viagem individual contratados em pacote ou com serviços 

combinados, como grupo turístico ou conjuntamente com outros serviços de hotelaria 

e/ou turísticos serão regulados pela lei do lugar do domicílio do consumidor, se este 

coincidir com a sede ou filial da agência de viagens que vendeu o contrato de viagem ou 

                                                 
75 Modif icar escapatór ia  por exceção .  
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onde foi feita a oferta, publicidade ou qualquer ato negocial prévio pelo comerciante, 

transportador, agência ou seus representantes autônomos. 

2. Nos demais casos, aos contratos de viagem individual contratados em pacote ou 

combinados, como grupo turístico ou conjuntamente com outros serviços de hotelaria 

e/ou turísticos será aplicável a lei do lugar onde o consumidor declara a sua aceitação ao 

contrato. 

 
3. Aos contratos de viagem, não regulados por convenções internacionais, concluídos 

através de contratos de adesão ou condições gerais contratuais, será aplicável a lei do 

lugar onde o consumidor declara a sua aceitação ao contrato. 

 
Art. 7 - Contratos de multipropriedade ou time-sharing 
 

1. As normas imperativas de proteção dos consumidores do país de localização física 

dos empreendimentos de lazer e de hotelaria que utilizem-se do método de venda, de 

uso ou de habitação em multipropriedade ou time-sharing, localizados nos Estados 

Partes, aplicam-se cumulativamente a estes contratos, a favor dos consumidores.  

 
2. As normas do país em que for realizada a oferta, a publicidade ou qualquer atividade 

de marketing, como telefonemas, convites para recepções, reuniões, festas, o envio de 

prêmios, sorteios, estadias ou vantagens gratuitas, dentre outras atividades negociais dos 

representantes ou dos proprietários, organizadores e administradores de time-sharing ou 

multipropriedade ou a assinatura de pré-contratos ou contratos de multipropriedade ou 

direito de uso/aproveitamento por turno de bens imóveis, deverão ser levadas em conta 

a favor do consumidor, quanto à informação, o direito de arrependimento e seus prazos, 

bem como as causas de rescisão do contrato ou pré-contrato, assim como determinarão 

o exato conteúdo do contrato acertado e a possibilidade ou não de pagamento ou de 

assinatura de boletos de cartões de crédito neste período. 
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